REQUERIMENTO N.º 0508/2014
ASSUNTO: Solicitação
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
Senhora Presidenta,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja solicitado ao Prefeito Municipal, Pedro Lucas Rodrigues, o envio à Câmara Municipal de Projeto de Lei regulamentando o piso salarial dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, conforme estabelece a Lei Federal n.º 12.994/2014. 
 Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 2014.

           

 LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

 Vereador 

JUSTIFICATIVA: 

Neste ano, entrou em vigor a Lei Federal 12.994, que garante o valor mínimo de R$ 1.014,00 a todos os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, vinculados à União, aos estados e aos municípios, que cumpram jornada de 40 horas semanais.
Em Patos de Minas, os ACS/ACE, durante muitos anos, foram tratados de forma excludente, motivando a realização de reuniões, debates, pautas e reinvindicações da categoria.
Dessa forma, é essencial a apresentação do referido Projeto de Lei, demonstrando que, de fato, nosso Município está regulamentando e cumprindo o que preconiza a legislação vigente. 
 

 
 

 

